
 

 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 41, DE 2013 

Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), e o art. 1º da Lei nº 
8.072, de 25 de julho de 1990, que trata dos crimes 
hediondos, para qualificar o crime de homicídio contra 
agentes públicos e torná-lo hediondo. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 121.......................................................................................... 

....................................................................................................... 

§2º.................................................................................................... 

VI - contra servidor público integrante dos órgãos referidos nos 
incisos I a V do art. 144 da Constituição Federal e de guarda municipal, 
membro do Ministério Público ou da Defensoria Pública ou do Poder 
Judiciário, ou agente do sistema penitenciário, no exercício da função 
ou em razão dela. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2° O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 1º  ........................................................................................ 
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I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de 
grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e 
homicídio qualificado (art. 121, § 2o, I, II, III, IV, V e VI); 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No decorrer deste ano, o nosso país esteve marcado pela violência contra 
policiais, em que se destaca a morte de um policial a cada 32 horas, conforme 
levantamento do jornal “Folha”, junto às Secretarias de Segurança Pública. 

Conforme dados oficiais de 31 de outubro passado, já se totalizavam 229 
policiais civis e militares assassinados em todo o país, sendo que 79% deles estavam de 
folga, em situação mais vulnerável. Em São Paulo, sobressai-se, até em então, a morte 
de 98 policiais, sendo 88 policiais militares. 

Para Camila Dias, pesquisadora do Núcleo de Estudos da Violência da 
Universidade de São Paulo, esse número é elevado, tendo em vista que, no ano de 2010, 
nos EUA, foram assassinados 56 policiais. 

Entendemos que as autoridades policiais, os guardas municipais, os 
membros do Ministério Público, da Defensoria Pública e do Poder Judiciário, e os agentes 
do sistema penitenciário necessitam de mais garantias no exercício da função ou em 
razão dela, para o bom desempenho da proteção da sociedade. 

O agente de homicídio contra essas autoridades não pode confiar na sua 
punição branda, o que pode abalar o Estado Democrático de Direito, pois podem 
exacerbar-se sentimentos de medo e insegurança em instituições públicas e nas 
comunidades. 

Atualmente, a pena prevista no Código Penal por homicídio simples é de 6 a 
20 anos de reclusão. No caso de homicídio qualificado é de 12 a 30 anos de reclusão. A 
pena por crimes considerados hediondos é cumprida inicialmente em regime fechado; 
além disso, esses crimes não são passíveis de  anistia, graça ou indulto. 

 

Por tais motivos, propomos o presente Projeto de Lei, para que os agentes 
públicos tenham mais proteção independente do exercício das suas atividades. 

Sala das Sessões, 

Senador CIRO NOGUEIRA   
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

CAPÍTULO III 
DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 
é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal; 

II - polícia rodoviária federal; 

III - polícia ferroviária federal; 

IV - polícias civis; 

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 
................................................................................... 

Brasília, 5 de outubro de 1988. 

Ulysses Guimarães , Presidente - Mauro Benevides , 1.º Vice-Presidente - Jorge Arbage , 
2.º Vice-Presidente - Marcelo Cordeiro , 1.º Secretário - Mário Maia , 2.º Secretário - 
Arnaldo Faria de Sá  

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

 Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 
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PARTE GERAL 
TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Anterioridade da Lei  

Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia cominação 
legal. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Lei penal no tempo 

Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar crime, 
cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos 
fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Lei excepcional ou temporária (Incluído pela  
............................................................................. 
 

PARTE ESPECIAL 
TÍTULO I DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 
CAPÍTULO I DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples 

Art. 121. Matar alguém: 

Pena - reclusão, de seis a vinte anos. 

Caso de diminuição de pena 

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 
moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da 
vítima, ou juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 

Homicídio qualificado 

§ 2° Se o homicídio é cometido: 

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe; 
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II - por motivo fútil; 

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso 
ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum; 

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte 
ou torne impossível a defesa do ofendido; 

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 
crime: 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

................................................................................................. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

        Art. 360 - Ressalvada a legislação especial sobre os crimes contra a existência, a 
segurança e a integridade do Estado e contra a guarda e o emprego da economia 
popular, os crimes de imprensa e os de falência, os de responsabilidade do Presidente da 
República e dos Governadores ou Interventores, e os crimes militares, revogam-se as 
disposições em contrário. 

        Art. 361 - Este Código entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1942. 

        Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1940; 119º da Independência e 52º da República. 

GETÚLIO VARGAS 
Francisco Campos 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 31.12.1940 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990. 

Mensagem de veto 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos 
termos do art. 5º, inciso XLIII, da 
Constituição Federal, e determina outras 
providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1o São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei 
no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: (Redação 
dada pela Lei nº 8.930, de 1994) 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, 
ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2o, I, II, III, IV e 
V); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3o, in fine); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2o); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, 
de 1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lo, 2o e 
3o); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1o e 2o); (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 
2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1o, 2o, 3o e 4o); (Redação dada pela 
Lei nº 12.015, de 2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1o). (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, 
de 1994) 

VII-A – (VETADO) (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998) 
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VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1o, § 1o-A e § 1o-B, com a redação dada 
pela Lei no 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 
arts. 1o, 2o e 3o da Lei no 2.889, de 1o de outubro de 1956, tentado ou consumado. 
(Parágrafo incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 

....................................................................................... 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 25 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

FERNANDO COLLOR  
Bernardo Cabral  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.7.1990 

 

 

 
(À Comissão Temporária de Reforma do Código Penal Brasileiro) 

 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 20/02/2013. 
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